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INDICAÇÃO N° 156/2010. Em, 17 de agosto de 2010.

SOLICITA AO EXM°. SR. PREFEITO MUNICIPAL A 
IMPLANTAÇÃO DE PSF (POSTO SAÚDE DA 
FAMÍLIA), NO BAIRRO JARDIM FLAMBOYANT.

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio.
X- ~Y ' :i Srí- \

77v.

V <X>iv 'V, JX2;C>/-Ai? -xCs/O Vereador qüet êsta subscreve, 3téndendofiudqfinais o que determina o
interesse público, INDICA à Douta Mesa, naformTregimentalço envio de expediente ao
Exmo. Sr. Prefeito Municipal, solicitando, A JMPLANTAÇÃODF'PSF (POSTO SAÚDE DA
FAMÍLIA) NO BAIRRO JARDIM FLAMBOYANT. '
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O crescimento e o desenvolvimentò do^Bàirro Jardim Flamboyant despertam a 

nossa atenção. \ ^ //' / \ '
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Assim há, necessidade' da implantação de PSF "(Posto Saúde da Família), 
considerando que aquela população se desloca-do mencionado bairro para outros 
distantes, a fim de atender a saúde da família.

É de se acrescentar que os PSF's foram criados para atender 150 famílias/mês, e, 
na verdade, o PSF do Jardim Caiçara está atendendo mais de 200 famílias/mês 
sobrecarregando o atendimento no referido bairro, segundo informação colhida, junto 
ao Administrador daquela Unidade de Saúde.

É, portanto, dentro de presente quadro que a nossa indicação tem características 
sociais, devendo receber o apoio dos nobres vereadores.


